
Excelentíssimo Senhor,

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio do presente, encaminhar a presente Lei

sancionada:

LEI MUNICIPAL N" í483/2026 DE 10 DE JUNHO DE 2026. que: "Altera o aftigo 9o da Lei

Municipal n" 1453/2025 de 20 de agosto de 2025, que "Dispõe sobre o funcionamento e utilização da

nova área do Cemitério Municipal 'Santa Paulina'- Anexo l-, revoga a Lei Municipal no 1.109/2014 de

28 de fevereiro de 201 4 e dá outras providências.", para estabelecerprazo mínimo para abeftura de

jazigos e da outras providências"

Sendo o que apresenta, reitera nossos protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

BRÁULIO Q DE MOURA FILHO
Prefeito Municipal
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Exmo. Sr.
AIRTON LUCAS DE OLIVEIRA
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